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EDITAL PROP Nº 010/2019 
 

PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA 

FAMÍLIA E COMUNIDADE – RMSFC/UESPI - VI TURMA BIÊNIO 2020/2021 

 

 

A Universidade Estadual do Piauí (UESPI) por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - 

PROP, da Comissão de Residência Multiprofissional - COREMU/UESPI e da Coordenação do Programa de 

Residência Multiprofissional em Saúde da Família e Comunidade, no uso de suas atribuições legais, torna 

pública a presente ERRATA 04 para corrigir os seguintes erros materiais no Edital supra: 

 

Onde se lê: 
 
4.3.1.2. O currículo deverá ser pontuado pelo próprio candidato seguindo a ficha de pontuação constante no 
Anexo II. Esta deverá ser impressa, pontuada e assinada pelo candidato e enviado junto com o currículo 
pontuado. 
 
4.3.2. Somente serão avaliados os currículos que estiverem documentados e no formato indicado no Anexo II, se 
isso NÃO ocorrer o currículo será zerado. Esta etapa vale 100 (cem) pontos no máximo que corresponde a nota 
II. 
 
Leia-se: 
 
4.3.1.2. O currículo deverá ser pontuado pelo próprio candidato seguindo a ficha de pontuação constante no 
Anexo III. Esta deverá ser impressa, pontuada e assinada pelo candidato e enviado junto com o currículo 
pontuado. 
 
4.3.2. Somente serão avaliados os currículos que estiverem documentados e no formato indicado no Anexo III, 
se isso NÃO ocorrer o currículo será zerado. Esta etapa vale 100 (cem) pontos no máximo que corresponde a 
nota II. 
 

 

 
Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2020. 
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